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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 214/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 2º Designar o servidor FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, nomeado por meio da Portaria nº 
037/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal do Contrato nº 010808/2022 da Dispensa nº 
011607/2022 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de janeiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 215/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 2º Designar o servidor FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, nomeado por meio da Portaria nº 
037/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal do Contrato nº 011507/2022 da Dispensa nº 
021507/2022 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de janeiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 216/2023 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
 
Art. 2º Designar o servidor FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, nomeado por meio da Portaria nº 
037/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal do Contrato nº 011109/2017 da Adesão nº 
11109/2017 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de janeiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 217/2023 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO CANINDÉ DE AZEVEDO, portador do CPF nº. 
663.865.604-00 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DO TRANSPORTE, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 31 de janeiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 
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